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DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 051/2006

O EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, decide por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Presidente, Relator Nato 
e de acordo com o Parecer oral do Procurador de Justiça, em aprovar a proposta do conselheiro 
Valter Abano de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça do Ministério Público 
Estadual, contra o dr. Alexandre Guedes - promotor de Justiça que, atualmente, atua na Comarca de 
Várzea Grande, pela ingerência em matéria não inserida em suas atribuições e por desrespeito a esta 
Corte, de Contas, dando ciência ao titular do órgão ministerial, independente da decisão quanto à 
representação, do estudo ora efetuado, para que adote as providências que entender necessárias, no 
sentido de evitar novas ocorrências que caracterizem invasão das competências exclusivas deste 
Tribunal de Contas.
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Participaram da deliberação os senhores conselheiros UBIRATAN 
SPINELLI, ANTÔNIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, JÚLIO CAMPOS e ALENCAR 
SOARES. j
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CAMBOS.
Ausente, justificadamente, o senhor..conselheiro ARY LEITE DÉ

t
V Presente, representando o Ministério Público, o procurador de Justiça

dr. MAURO DELFINO CÉSAR. ‘ ‘w

Publique-se.

Sala da novembro.de 2006.—
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PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. 1V1AURO DELFINO C E SA R .'
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